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TERMO ADITIVO Nº 068/2016

CONTRATO Nº 023/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2016

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2016

Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE CHAPADA RS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, por sua Prefeitura Municipal sito à Rua Padre Anchieta, nº 90, Chapada RS, devidamente inscrita no CNPJ nº 87.613.220/0001-79, representado por seu Prefeito Municipal Carlos Alzenir Catto, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Chapada, doravante designado Contratante e de outro lado a empresa, COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na rua da Saudade, nº 45 letra A no bairro Campo da Mogiana, na cidade de Poços de Caldas-MG, Fone 19  3522 5800 inscrita no CNPJ. sob o n.º 67.729.178/0004-91,  neste ato representada pelo Sra Julio Vitório ALiprandini Aenlhe, RG 7013220764, doravante designada Contratada, já qualificados no Contrato Nº 023/2016, resolvem aditar o documento original, nos termos e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA

           Por conveniência administrativa, fica aditada a Cláusula Primeira – DO OBJETO E DO PREÇO do Contrato nº 023/2016, passando a contratar o acréscimo dos seguintes itens, conforme segue: 
	Medicação
	Forma Farmacêutica
	Concentração
	Quant.
	Marca
	 Unit. 
	 Total 

	13
	Amoxicilina + Clavulanato de potássio
	Comprimido 
	500mg +125mg
	175
	Sandoz
	   0,780 
	136,50

	26
	Carbonato de Litio  
	Comprimido 
	300mg
	3.000
	Hipolabor
	   0,135 
	405,00

	35
	Clonazepam 
	Gotas/frasco
	2,5mg/ml
	200
	Hipolabor
	   1,470 
	294,00

	46
	Espironolactona 
	Comprimido
	25 mg
	700
	EMS
	   0,095 
	66,50

	115
	Domperidona 
	Comprimido
	10mg
	1.250
	Medley
	   0,061 
	76,25

	125
	Omeprazol 
	Comprimido
	40 mg
	5.000
	Belfar
	   0,187 
	935,00

	156
	Bupropiona 
	Comprimido 
	150mg
	1.500
	EMS
	   0,532 
	798,00

	159
	Imipramina
	Comprimido
	25mg
	1.500
	Cristalia
	   0,219 
	328,50


     Valor Total: 3.039,75 (Três mil e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA


Todas as demais Cláusulas e disposições do Contrato nº 023/2016, que não dispuserem em contrário, permanecem inalteráveis e em pleno vigor.


E assim, por ser expressão da verdade, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas, que também assinam para que produza efeitos legais.


Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada RS, em 13 de julho de 2016.

Carlos Alzenir Catto 
                                                                                                                 

 Prefeito Municipal
                                              Julio Vitório ALiprandini Aenlhe
 Contratante 



                                        Contratada
Testemunhas:

Daiane Michele Hanauer

                                     Gustavo Sturmer
   018.086.150/69                                                                    022.380.670/60
Visto e Aprovado:

Gabryel Ott Ihme
Procurador Geral - OAB/RS: 97.436  
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